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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 255, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Patricia Todaro Rossino, dispensa do Serviço Público Municipal 
no dia 07 de outubro de 2024, por ter participado do treinamento das eleições 2022, no dia 19 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 07 de outubro de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 256, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Claudia Regina Braz Oliveira, dispensa do Serviço Público 
Municipal nos dias 10 e 11 de outubro de 2024, por ter trabalhado na eleição no dia 2 de outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Vista Alegre do Alto, 07 de outubro de 2024.LUIS ANTONIO FIORANI Prefeito Municipal 
   
DECRETO Nº 5715, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2666, 29 de novembro de 2023...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 09 Secretaria de Desenvolvimento 

Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.049 Departamento de Assistência Social 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

 01 Tesouro  

 500  001 FMAS ASSISTENCIA  

Total 2.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

  

Órgão 09 Secretaria de Desenvolvimento 

Unidade 01 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.049 Departamento de Assistência Social 

Elemento/FR 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.000,00 

 01 Tesouro  

 500  001 FMAS ASSISTENCIA  

Total 2.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na presente data. 
 Vista Alegre do Alto, 07 de outubro de 2024. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
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  PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

Nº.09/2024, COM A EMPRESA JOÃO BATISTA BELENTANI 02013580851, TENDO COMO OBJETIVO AQUISIÇÃO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITEX, PASSANDO A VIGORAR DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 Á 30 DE JUNHO DE 2025, 

TENDO O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 34.902,45 (TRINTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS). REFERENTE AO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 807/2024, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 2.314/2024, 

PREGÃO Nº 011/2024. DATA DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. 
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